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OFÍCIO Nº 071/2026 | GABINETE DO PREFEITO 

 
 

Itaú de Minas, 28 de abril de 2026. 
 

 
AO EXMO. SR. 
RAYAN ALBERT AMORIM SILVEIRA 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚ DE MINAS 

 
ASSUNTO: RESPOSTA AO OFÍCIO Nº 43/26.  

 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 
Ao cumprimentá-lo com elevada consideração, a Prefeitura Municipal 

de Itaú de Minas, no exercício de suas competências constitucionais e legais, vem, 
por meio do presente expediente, apresentar resposta formal ao ofício em epí-

grafe, datado de 08 de abril de 2026, por meio dos quais foram encaminhadas 
proposições legislativas aprovadas em Sessões Ordinária e Extraordinária havidas 
no dia 07 de abril. 

 
Destarte, em fiel observância ao princípio da cooperação entre os Po-

deres e em respeito ao controle parlamentar exercido nos termos da legislação vi-
gente, encaminho, a seguir, as manifestações técnico-administrativas do Poder 
Executivo em relação às matérias em tela, conforme solicitado e/ou indicado por 
essa Egrégia Casa Legislativa. 

 
1 – INDICAÇÃO Nº 51/2026, de autoria do Ilmo. VEREADOR PATRICK APARE-
CIDO GOULART CAMPOS: Excelentíssimo Senhor Vereador; em atenção à Indica-
ção apresentada pelo nobre Vereador, que versa sobre a necessidade de realização 

de serviços de manutenção e recuperação da via vicinal localizada na antiga linha 
do trem, nos fundos do CECOI, na Rua Elísio Alves Amorim, informamos o que 
segue. 
 
A área em questão não integra o patrimônio do Município, tratando-se de bem 
pertencente à União, sob responsabilidade do Departamento Nacional de Infraes-
trutura de Transportes (DNIT). 
 
Dessa forma, a Administração Municipal procederá ao encaminhamento de notifi-
cação aos órgãos federais competentes, para que sejam adotadas as providências 
necessárias ao atendimento da demanda apresentada. 
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Não obstante, mesmo não sendo de sua titularidade, o Município, atento às neces-
sidades da população local, tem realizado intervenções periódicas no referido tre-
cho e continuará envidando esforços nesse sentido, com o objetivo de amenizar os 
problemas apontados e garantir melhores condições de uso aos munícipes. 
 

Sendo o que havia para o momento, coloco-me à disposição para o que 
se fizer necessário e, com agradecimentos de praxe, reitero protestos de elevada 
estima, respeito e admiração. 
 

Atenciosamente. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
NORIVAL FRANCISCO DE LIMA 
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